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行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 15/2025號行政法務司司長批示

6/1999

91/2024

nos termos da alínea 4) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos), em vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, conforme a seguir discriminado:

- Lam Sao Mei progride para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, 
a partir de 18 de Maio de 2025;

- Lo Pec Kuan Jorge progride para auxiliar, 9.º escalão, índi-
ce 220, a partir de 3 de Junho de 2025.

Por despacho do signatário, de 1 de Julho de 2025:

Mak Heng Cheong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
para o exercício de funções nestes Serviços, ascendendo a 
assistente técnico administrativo especialista principal, 1.º 
escalão, índice 345, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 3 de Julho de 2025. — O Director dos Serviços, Loi Chi 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 15/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 91/2024, o Secretá-
rio para a Administração e Justiça manda:

1. São subdelegadas na directora da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública, Leong Weng In, as com-
petências para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com a Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública ou com a Região Administrativa Especial de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, com exclusão dos excepcio-
nados por lei;

3) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;
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4) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, até ao montante de 500 000 
patacas, sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido 
dispensada a consulta;

5) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio ou 
outras da mesma natureza;

6) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

7) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
à Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
que forem julgados incapazes para o serviço;

8) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

9) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

10) Autorizar a realização de despesas relativas a cursos de 
formação profissional e especial até ao montante de 150 000 
patacas;

11) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

12) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

13) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Administração e Função Pública.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, a subdelegada pode subdelegar 
no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 2 de 
Julho de 2025.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

3 de Julho de 2025.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.
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